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DECRETO Nº 449/2023, 09 DE AGOSTO DE 2023.  

 
“REGULAMENTA A UTILIZAÇÃO DO GINÁSIO 

POLIESPORTIVO CRISTIANO FELIX DE SOUZA 

NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PACAJÁ 

VINCULADAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PACAJÁ, Estado do Pará, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal.  

DECRETA:  

 

Art. 1º. Fica proibida a utilização das dependências do Ginásio Municipal CRISTIANO 

FELIX DE SOUZA para a realização de qualquer evento, que não seja de futsal, sem a 

devida autorização do Chefe do Poder Executivo Municipal; 

 

Art. 2º. Para a apreciação do pedido, deverá ser encaminhado requerimento formal a 

autoridade competente, contendo as informações sobre data, hora, finalidade do evento e 

o responsável pela organização do evento. 

 

Parágrafo único: O requerimento que trata o ´´caput´´ deverá ser encaminhado no prazo 

mínimo de 3 dias antes da data que se pretende realizar o evento. 

 

Art. 3º. A autoridade competente poderá ou não deferir o pleito, considerando o interesse 

público, a finalidade, a organização e a manutenção do espaço público, em razão da 

primazia do interesse público sobre o privado.   

 

Art. 4º. Em deferido o requerimento o responsável pelo evento terá que devolver as 

dependências do Ginásio Municipal CRISTIANO FELIX DE SOUZA limpo e com 

todas as instalações da mesma forma que recebeu.  

 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário.  

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pacajá/PA, em 9 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

_____________________________________________ 

ANDRÉ RIOS DE REZENDE 

Prefeito Municipal de Pacajá  

CERTIFICO que em cumprimento ao disposto no art. 37 ́ ´caput´ 

´da CF/88 e art. 124, inciso XVII da Lei Orgânica Municipal, 

este DECRETO foi PUBLICADO no quadro de avisos da 

Prefeitura Municipal de Pacajá em 09 de agosto de 2023. 

 

 

LAYANE CARVALHO BAHIA 

Secretária Municipal de Administração 

Decreto nº 001/2021 
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